
Mutirão carcerário manda soltar 50 presos provisórios no Maranhão

Na primeira semana de trabalhos coletivos do II Mutirão Carcerário do Maranhão, os juízes expediram
alvarás de soltura para mais de 50 presos provisórios que aguardavam a sentença. Em mais da metade
dos casos foi constatada alguma irregularidade, segundo informação da coordenação do mutirão, que é
promovido pelo Conselho Nacional de Justiça.

As 11 varas criminais da comarca de São Luis encaminharam, até sexta-feira (27/11), 182 processos de
presos provisórios à secretaria do mutirão carcerário, no Fórum de São Luís. De 87 processos revisados
até esta segunda-feira (30/11), 51 resultaram na expedição de alvarás de soltura em função de excesso de
prazo na conclusão da instrução criminal.

Segundo o juiz auxiliar do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Roberto Lemos, essas situações
demonstram flagrante descumprimento às leis processuais penais e, acima delas, do artigo 5º da
Constituição Federal, que assegura os direitos e garantias fundamentais dos cidadãos. “Isso é intolerável,
pois todos devem ter o direito à razoável duração do processo garantido. A Constituição também prevê a
necessidade de adoção de meios que garantam a celeridade na tramitação processual”.

Segundo o juiz David Morais Meneses, auxiliar do mutirão, “não se pode admitir que, em um Estado
Democrático de Direito, um cidadão fique preso preventivamente por mais de um ano sem conclusão da
instrução criminal”.

Juízes, promotores e defensores que atuam no mutirão encontraram réus presos há mais de dois anos e
meio, à espera de julgamento. Esse tempo representa mais do que a pena total de vários crimes de
contravenção previstos no Código Penal.

Esse foi o caso de A.M.S., preso em flagrante em 26 de abril de 2007 por crime de homicídio. Até o
momento da inspeção seu processo ainda não havia sido incluído na pauta para julgamento pelo Tribunal
do Júri Popular. Ele teve alvará de soltura expedido e já cumprido.

Outro caso é o do réu A.C.S.V., preso preventivamente no dia 27 de setembro de 2008. Ele aguarda
julgamento há mais de um ano pelo crime de roubo com emprego de arma. Sem a instrução processual
concluída, a audiência estava marcada somente para março de 2010.

As atividades coletivas, que iniciaram na capital em 17 de novembro último, prosseguirão em todo o
estado até 8 de fevereiro de 2010, quando espera-se que todas as irregularidades em processos
envolvendo presos provisórios sejam sanados. Com informações da Agência CNJ de Notícias.

Date Created
01/12/2009

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 01/12/2009


